
 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

MODALIDADE PRESENCIAL de 12/06/2026 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Cooperativa Juriti, em cumprimento às disposições legais e estatutárias (Lei 5.764/71 
e artigo 18 do Estatuto Social), convoca as Senhoras e os Senhores Associados para a Assembleia 
Geral Extraordinária na modalidade presencial, a realizar-se no dia 12 de Junho de 2026, no Pavilhão 
“B” do Centro Esportivo Municipal Erich Rode, localizado na Rua 11 de Novembro, nº 1571, na cidade 
de Massaranduba-SC, às 08 horas e 30 minutos, em primeira convocação, com a presença mínima 
de 2/3 (dois terços) dos associados. Caso não seja atingido este quórum, a Assembleia será realizada 
na mesma data e local, às 09 horas e 30 minutos em segunda convocação, com no mínimo metade 
mais um do número dos Associados. Persistindo a falta de quórum será realizada em terceira e última 
convocação, às 10 horas e 30 minutos, com a presença mínima de dez associados com direito a voto, 
a fim de ser discutida a seguinte ordem do dia: 

 

1. Alterações do Estatuto Social da Cooperativa Juriti:  
a) Alteração de redação: Art. 1º: alíneas “a” e “b”, Art. 2º: incisos II e VII; Art. 3º: alínea “a” e “d”; 

Art. 5º: § 6º; Art. 6º: caput e alínea “c”; Art. 10º: § 4º;  Art. 14:  alíneas “b” e “c” do § 5º; Art. 
21: § 2º e § 3º; Art. 28: alíneas “a” e “c”; Art. 31, § 3º;  Art. 38, § 1º e § 2º; Art. 45: inciso I; Art. 
46: caput; Art. 57 e Art. 60: alínea “f”. 

b) Inclusão: Art. 10º: alínea “k” e § 6º; Art. 41: parágrafo único; Art. 44: § 1º, 2º e 3º; Art. 46: 
alínea “c”. 

c) Exclusão: Art. 2º: inciso V; Art. 30: alínea “f”; Art. 45: inciso III e Art. 56. 
 

2. Autorização da Assembleia para aquisição de Imóvel na cidade de Massaranduba-SC 
 

3. Eleição de Delegados para representação junto à Cooperativa Central Brasileira de Arroz – 
Brazilrice 
 

4. Outros assuntos de interesse do quadro social sem caráter deliberativo 
 

NOTAS:  
1. Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados da cooperativa, nesta data, é de 743 

(setecentos e quarenta e três). 

2. A Assembleia será realizada fora da sede da Cooperativa porque suas instalações não comportam a realização de 
Assembleia Geral, por falta de espaço físico adequado para a acomodação dos associados.                                        
 

Observações: O presente edital será afixado na sede da Cooperativa e divulgado nos meios oficiais de comunicação, 
nos termos estatutários. 
 

                                                         Massaranduba, 29 de maio de 2026. 
                                                          

                               


